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TERMO DE REFERÊNCIA 
Dispensa de Licitação 017/2025 

Art.72- lei 14.133/21 
                                                          

1.OBJETO. 
 

1.1. “Contratação de Empresa Especializada no Serviço de Dedetização da área 
externa e Interna da Câmara Municipal de Jacupiranga.” 
”. Segue abaixo tabela descritiva dos itens: 

 
 
DESCRIÇÃO                                           QUANTIDADES 

Item Quantidade Produto/ Serviço Valor 

 
01 01 A prestação dos serviços de dedetização 

será realizada duas vezes ao ano, com 

intervalos de 6 (seis) meses entre cada 

aplicação, visando o controle e a 

prevenção de pragas urbanas nas 

dependências da Câmara. 

 

R$  

 
2.JUSTIFICATIVA. 
2.1. A dedetização preventiva, realizada duas vezes por ano, é uma medida eficaz e 
recomendada para o controle contínuo de pragas, minimizando a chance de 
proliferação e evitando intervenções emergenciais mais onerosas. A frequência semestral 
permite manter um ambiente salubre ao longo de todo o ano, promovendo o bem-estar 
dos funcionários e assegurando o cumprimento das exigências legais de saúde 
ocupacional. 
 
3.FORMA DE ENTREGA. 

3.1. A prestação dos serviços de controle de pragas urbanas (dedetização) será realizada 
nas dependências da Câmara Municipal de Jacupiranga, em duas etapas anuais, 
com intervalo de 6 (seis) meses entre cada aplicação, conforme cronograma 
previamente acordado entre as partes. 

Cada execução deverá contemplar: 

-A aplicação de produtos químicos regularizados e autorizados pela Anvisa, 
observando-se as boas práticas de segurança e saúde do trabalho; 

-A abrangência total das áreas internas e externas da unidade, conforme 
especificação da Câmara; 

-A emissão de certificado de execução do serviço, contendo data da aplicação, 
nome do responsável técnico, produtos utilizados, registro dos produtos, validade 
da aplicação e demais informações pertinentes; 
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-Quando necessário, a orientação quanto ao tempo de reentrada nos 
ambientes tratados, de forma a garantir a segurança dos usuários. 

Os serviços deverão ser executados por empresa especializada, devidamente registrada 
nos órgãos de controle sanitário e ambiental, e com profissional responsável técnico 
habilitado, na sede do órgão, no endereço Avenida Vitório Ongaratto, 1130-Centro neste 
município de Jacupiranga, as entregas deverão ser em horários de expedientes: das 08hs 
às 12hs e das 13:30hs às 17:30hs de segunda a sexta-feira, todas as taxas e despesas 
de envio serão de responsabilidade da empresa ganhadora do processo. 

 
4. AVALIAÇÃO DE CUSTO. 
4.1.O custo estimado total da presente compra é de R$ xxxxxxxxx. 
 
 
4.2.O custo estimado foi apurado a partir de pesquisas de preço em de empresas 
especializadas no ramo. 
 
 
 

 
Jacupiranga, 24/04/2025 de abril de 2025. 

 
 
 

   Jeuseli Domingues Severo 
         Agente de Contratação 

 

 
 
Aprovo em ___/___/____ 
 
 
 
 

Emiliano Augusto M de S. Vigneron 
Presidente da Câmara Municipal de 
Jacupiranga 

 


